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caMARA MUNICIPAL DE CbLATINA 
~STADO DO ESP~RXTO SANTO 

. o t'V\'Z. FOLHA N. _1,,M. _______________ ---

DAT A. ...... L°l.J .... Jd:-t/ ···:11_ 
PROJETO DE RESOLUÇ!O NQ 44/93 

RUBRICA ____ &---
_&L,.J~ JY! ~ 
7 6éJ/ 

Ccil<'>.tina,, -·t ·-
1_!1,_J Es;p:Í.ritci 

vencimentos aos Servidores da 
Câmara Municipal de Colatina .. 

Pi C:.iâm;,:i.·r·B. Municip,::\l dt~ 

Santo. usando de atribui~~Ps le9ais, 

Fica concedido um reajuste de 24,92% <vinte e quatro 
viraula noventa e dois por cento) sobre os 
vencimentos dos Servidores do quadro de p~ssoal da 
CS~ara Municipal de Colatina, inclusive comissionados 
(~ i T'1-:=:\i: i \IC)~.; n 

Parásra~b ónico - O reajuste previsto neste artiso incidirá sobre 
os vencimentos do m0s de outubro de 1993. 

E!::;t.:::i LE".Í en t r.;:; r-;~\ . i:em 'l :i. ·fJCi'i""' n<::\ 
retroaaindo seus efeitos a 01 de novembro de 1993. 

Artiao 3Q - Revoaam-se as disposi~~es em contr6rio. 
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c-..::,&t-1ARA 
ES""l-~~DO 

MUNICIPAL DE CDLATINA 
DO ESPÍRITO SANTO 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA NQ 264/93 

Senhor Presidente. 

Os Vereadores que este subscrevem REQUEREM à 
V.Exa .• ap6s ouvida a douta decis~o do Plenário desta augusta Ca
sa de Leis, de con~ormidade com o Artiso 131, Pará~ra~o 2Q, da 
Resaluç~o nQ 01/84, de 05/12/84, <Regimento Interno), a dispensa 
dos interstícios resimentais para ónica discuss~o. o Projeto de 
í°'t2!~;cilw,;<io n!:l <'V4·J·=r5, rir:i.und<J cJ,::i 1'1~2!:';<':\ Diy·c::,.•tm-a, f:;!m ciu•='• "Ccmc0~de 

•· rsajuste de vencimento aos Servidores da cgmara Municipal de Co
lat :i. na 11 

~ • 

Colatina, 22 de novembro de 1993. 

2.s·f:i 



Aprovado em .. f!!W~~--------~----··discussão, 
por: f/11/fK'/1f"}.-M-'Ç-(J fr/);:-

Sal~--d~~--S~-;~-~~-;; __ 1_ff~~~I1i t 9 13 
~~~=-~'{.:.. _________________ .......... . 

PRE.SIDcNTE 

-fj&_u.,,....,>11ú?'. --------------------



FOLHA N.º~---·--
DATA_.,J'l.U::,i_-':Jt
RUBRICA 

e:: .1-~ tr-il AR A 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATXNA 
DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

As Comiss~es de Lesisla~~o. Justi~a 
e Redaç~o Final, e a de Finan~as, Or~amenta e Tomada de Contas, 
·1-E•1.1.n:i.c!a~s pare. a.precia·1- o Pr·cijetci ele Res:.olu(;:Z"'ÍCl n9. 44/9~~;. C:UF! ''Con-· 
cede reajuste de vencimentos aos servidores da ·cgmara Municipal 
de Colatjna'', nas termos cio Parágrafo 2Q do artigo 132, do Regi
mento Interno, sio par sua aprovaçio considerando os Artigos 43, 
69 e 70, do Resimento Interno da Casa, bem coma, o Artigo 23, In
cisos IX e XIII, da Lei Drsânica Municipal. 

Ante o exposto somos pela aprova~~º 
do Projeto em Tela, conclamando os nobres Vereadores a acompanha
rem este Parecer. 

Sala das Sess~es, 
Em, 22 de novembro de 1993. 

Comiss~o de Justi~a e Redação Final 

Jas& Leal Sant'nna: 

Paulo Roberto FolettC>: 

Valdir NascimentC>: 

Comissâo de Finanças 

Maria Luiza Pessin de avila: 

José Leandro Vacari: 

Asterval AntC>nia Altoé: 
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C~§~t!"!!iiRA 
E~~Tl\l~l':>O 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPÍRITO SANTO 

Colatina,23 de novembro de 1993 

Do Diretor Técnico da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Coordenador Municipal de Imprensa 

Ref.Remessa (faz). 

Senhor Coordenador, 

Na qualidade de Diretor Técnico deste Poder Lerais
lativo Municipal, fa~o chegar às m~os de V.S., c~pias das Resolu
~~es NQs.97 e 98, todas aprovadas na Reuniâo do dia 22 de novem
IJ·co d E~ 1. n 9<7::=:;,, 

Sendo s~ para o momento, 
elevada estima e considera~~o. 

Ao 
I lrno. f3·,- .. 
t-ilcf::~nir Cout:i.nho 

reitero as protestos de 

DD. Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 
i'IE~3Tt;. 
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[:;tia t'-11 f.~ R A 
ESTADO 

MUNICIPAL DE CDLATINA 
DO ESP~RITO SANTO 

RESOLUÇ~O NQ 97 

CC1nC(-:!d~2 ·c·e.::\juste c:i(::! 

vencimentos aos Servidores da 
Câmara Municipal de Colatina .. 

A Câmara Municipal de 
Colatina, Estado do Espírito Santo, usando de atribuiç~es lesais, 
f.~F'RO\,'{.-'i :: 

Artigo 1Q - Fica concedido um reajuste de 24,92% (vinte e quatro 
vírsula noventa e dois por cento> sobre os 
vencimentos dos Servidores do quadro de pessoal da 
Câmara Municipal de Colatina, inclusive comissionados 
e i n~:it. i vo~.;;" 

Parásrafo 0nico - O reajuste previsto neste artigo incidirá sobre 
os vencimentos do mês de outubro de 1993. 

Esta Lei entrará em vigor na 
retroagindo seus e~eitos a 01 

cl (0

:\ t. ê:1 ::~ 1...l ;:; 

cite nc>VE'!!rnbrCJ 

Revosam-se as disposiç5es em contrário .. 

Câmara Municipal 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data. 

!3ec·r·etário 

pub :i. :l c,~(;::i:~o, 
de 1.?cn: .. 


